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CAPÍTULO VII
DA ESTRUTURA SALARIAL E REMUNERAÇÃO DA 

CARREIRA
Art. 26.  A estrutura de remuneração das Carreiras  do Poder 
Judiciário, de que trata o artigo 6º desta Lei, compreende:
a) três classes para cada cargo integrante das Carreiras, 
identificadas pelas letras A, B e C;
b) quinze referências, identificadas por algarismos arábicos, 
distribuídas em 5 (cinco) referências por classe de cada cargo 
das Carreiras.
SEÇÃO ÚNICA
DO VENCIMENTO E VANTAGENS
Art. 27. Os valores dos vencimentos dos servidores ocupantes 
dos cargos que integram as Carreiras Operacional, Auxiliar e 
Técnica, são os constantes do Anexo II desta Lei. 
Art. 28.  Além do vencimento e de outras vantagens previstas 
em Lei, o servidor do Poder Judiciário poderá ainda perceber: 
I - Adicional de Titulação, concedida ao servidor com graduação 
de nível superior,  observada a relação direta com o cargo que 
ocupa, em percentual calculado sobre o vencimento-base do 
referido cargo,  nos seguintes percentuais:
a) especialização - 15% (quinze por cento);
b) mestrado - 20% (vinte por cento) e,
c) doutorado - 25% (vinte e cinco por cento).
II - gratificação de Risco de Vida à base de 50% (cinqüenta 
por cento) do vencimento-base, devida exclusivamente para 
os servidores no exercício das atividades de Oficial de Justiça, 
Oficial de Justiça Avaliador e Auxiliar de Segurança. (NR)
III - Gratificação de Auxílio Locomoção no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais), devido exclusivamente aos Oficiais de Justiça 
e Oficiais de Justiça Avaliador, reajustável no mesmo período 
e percentual de majoração da tarifa de transporte urbano da 
Região Metropolitana de Belém. (NR)
§ 1° Para fins de concessão do Adicional de Titulação previsto 
no inciso I, os cursos de Especialização, Mestrado e Doutorado, 
serão considerados somente quando forem devidamente 
reconhecidos pelo Ministério da Educação.
§ 2º Para concessão do Adicional de Titulação previsto no inciso 
I, alínea a, serão considerados os cursos com carga horária 
igual e/ou superior a 360 horas.  
§ 3° O Adicional de Titulação será devido pelo maior título 
obtido pelo servidor, vedada a cumulatividade, em qualquer 
hipótese. 
§ 4° Para fins de concessão do Adicional de Titulação, o 
servidor deverá apresentar o respectivo título ao Departamento 
de Gestão de Pessoas, para fins de análise.
§ 5° Os efeitos financeiros do Adicional de Titulação vigorarão a 
partir do ano de 2009.
§ 6º O Oficial de  Justiça Avaliador que estiver no exercício de 
outra função não fará jus à gratificação a que se refere o inciso 
II  deste artigo.
§ 7º O percentual da Gratificação de Risco de Vida de que trata 
o inciso II  deste artigo, passa a integrar os vencimentos do 
cargo de Oficial de  Justiça Avaliador, para todos os efeitos 
legais.
Art. 29. As indenizações, auxílios e demais vantagens ou 
gratificações de caráter eventual não integram a remuneração.

CAPÍTULO VIII
  DA RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E 

FUNÇÕES GRATIFICADAS
Art. 30. Os valores de remuneração dos Cargos que constituem 
as classes Comissionado Judiciário Superior, Padrão CJS, 
e Comissionado Judiciário Intermediário, Padrão CJI, e 
as Funções Gratificadas - FG, do Poder Judiciário, são os 
constantes da Lei nº 6.850/06 e a criada nesta Lei .

TÍTULO III
DA IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DO PLANO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 31.  A implantação do plano de que trata esta Lei, far-se-á 
em três etapas, conforme abaixo discriminadas:
I - enquadramento inicial dos servidores no PCCR, que 
observará a correlação entre cargos e respectivos requisitos, 
devendo ser implementado no ano de 2008;
II - implementação da primeira progressão horizontal, que 
deverá ocorrer no prazo de doze meses, a partir da data do 
enquadramento inicial;
III - implementação da primeira progressão vertical, no prazo 
de vinte e quatro meses, a partir da data de enquadramento 
inicial.
Parágrafo único.  Cabe ao Departamento de Gestão de Pessoas 
o monitoramento da implantação deste Plano, nos termos dos 
incisos deste artigo, para que referido instrumento legal alcance 
sua eficácia e efetividade. 

CAPÍTULO II
DO ENQUADRAMENTO

Art. 32. O enquadramento dos servidores nos cargos das 
Carreiras Operacional, Auxiliar e Técnica ocorrerá mediante 
transformação dos cargos atualmente ocupados, observada 
a correlação existente com os cargos do novo Plano, em 
conformidade com a Tabela de Correspondência constante do 
Anexo III da presente Lei, desde que se encontrem em efetivo 
exercício, nos termos da Lei. 
§ 1º Os servidores que não se enquadrarem no Plano instituído 
por esta Lei integrarão Quadro Suplementar em Extinção, 
sendo a remuneração corrigida de acordo com os reajustes 
gerais promovidos pelo Poder Judiciário. 
§ 2º Os servidores que não desejarem ser incluídos nas 
Carreiras instituídas por esta Lei deverão, no prazo de 
sessenta dias, contados de sua publicação, manifestar opção 
pela permanência nos atuais cargos que ocupam, os quais 
integrarão o Quadro Suplementar em Extinção.
 § 3º Nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º, o cargo atual 
deverá ser transformado por ocasião de sua vacância, em cargo 
correspondente no novo Plano.
  § 4º O vencimento dos servidores do Poder 
Judiciário, integrantes do Quadro Suplementar em Extinção, 
corresponderá ao que vem sendo percebido na data da 
publicação desta Lei. 
Art. 33. A revisão do processo de enquadramento poderá ser 
solicitada pelo servidor, no prazo de trinta dias, a contar da 
publicação do ato de enquadramento no Plano, mediante 
solicitação à Secretaria de Administração.
Art. 34.  Aos concursados, empossados a partir da vigência 
desta Lei, aplicar-se-á o vencimento-base da Referência e 
Classe iniciais do Cargo da Carreira, correspondente àquele 
para o qual foi nomeado.
Art. 35.  O enquadramento do servidor na Carreira, Cargo, 
Classe e Referência do Plano instituído por esta Lei dar-se-á 
após prévia análise dos seguintes itens:
I - situação funcional atual do servidor;
II - correspondência dos cargos e funções atualmente ocupados 
com os cargos deste Plano;
III - atendimento aos requisitos exigidos para o provimento dos 
cargos; 
IV - lotação ideal de cargos, necessária ao funcionamento dos 
serviços do Poder Judiciário;
V - recursos orçamentários e financeiros disponíveis.
Art. 36. O posicionamento na classe e referência salarial do 
servidor enquadrado será vinculado ao vencimento atualmente 
percebido. 
§ 1º Se, em decorrência da aplicação do disposto no caput 
deste artigo, o servidor for alocado em referência de valor 
inferior ao que percebe atualmente, será deslocado para classe 
e referência de valor igual ou imediatamente superior. 
§ 2º Se, em decorrência da aplicação no disposto no caput 
deste artigo, o vencimento do servidor for superior ao 
estabelecido na última referência da carreira na qual deve ser 
enquadrado, receberá a diferença a título de vantagem pessoal, 
que deverá ser absorvida em aumentos futuros, para que não 
se perpetue a distorção.
§ 3º O enquadramento dos servidores no Plano de Carreiras, 
Cargos e Remuneração, objeto desta Lei, dar-se-á através de 
ato do Chefe do Poder Judiciário ou de autoridade delegada.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DO PLANO

Art. 37. Compete à Secretaria de Administração propor: 
a) modificações ou regulamentos suplementares deste Plano; 
b) realização de Concurso Público;
c) execução de programas de desenvolvimento de gestão de 
pessoas, em benefício dos servidores ocupantes dos cargos e 
funções do Poder Judiciário.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

  Art. 38.  Em decorrência da implementação 
desta Lei, nenhum servidor investido no respectivo cargo 
efetivo, em razão de ter sido aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, sofrerá:
I - redução do que legalmente perceber à data do início da 
vigência desta Lei;
II - restrição ao exercício do respectivo cargo efetivo, em razão 
da alteração dos requisitos de nível de escolaridade para o 
provimento do correspondente cargo.
Art. 39.  Os Cargos de Diretor de Secretaria, Auxiliar de 
Secretaria, Oficial de Justiça, Porteiro de Auditório e Leiloeiro 
passam a  ser privativos de Bacharel em Direito e a integrar 
o Quadro de Carreira Técnica, Código: PCCR-PJ-CT- 01, da 
atividade finalística, conforme o parágrafo único do art. 6º 
desta Lei.

Art. 40. Os cargos de Guarda Judiciário e Agente de Segurança 
passam a integrar o Quadro de Carreira Auxiliar, Código PCCR-
PJ-CA-02, da Atividade de Suporte conforme o parágrafo único 
do art. 6º desta Lei. (NR)
Art. 41. Fica extinto um cargo vago de Porteiro de Auditório, do 
Quadro de Pessoal, do Poder Judiciário. 
Art. 42. Ao servidor integrante da Carreira Judiciária do Poder 
Judiciário do Estado do Pará será permitida a movimentação 
para ocupação de vagas, dentro do mesmo cargo, respeitado 
o interesse da Administração, consoante os seguintes critérios:
I - obrigatoriedade de concursos de remoção a ser realizado, 
em decorrência de vacância do cargo, entre os servidores 
da Carreira do Poder Judiciário do Estado do Pará, anterior a 
realização de concurso público;
II - permuta, entre dois ou mais servidores da carreira 
judiciária do Poder Judiciário, ocupantes do mesmo cargo.   
 Art. 43. Os cargos que compõem a estrutura funcional da 
Justiça Militar Estadual e o Sistema dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do Estado do Pará, de conformidade com 
a Lei Estadual nº 6.459/02, alterada pela Lei Estadual nº 
6.869/06, passam a integrar o quadro de pessoal nos termos 
do art. 4º , II,  desta Lei.
Art. 44. O processo de enquadramento dos servidores neste 
Plano será realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoas, 
sob a coordenação da Secretaria de Administração.  
Parágrafo único. Os casos omissos serão objeto de estudo 
da Secretaria de Administração e decisão do chefe do Poder 
Judiciário.
Art. 45. As especificações dos cargos efetivos, constitui o Anexo 
IV, desta Lei.
Art. 46. O servidor não terá reduzida a remuneração de seu 
cargo efetivo, salvo na hipótese de estar percebendo vantagem 
ou parcela pecuniária em desacordo com a Lei há menos de 
cinco anos.
Parágrafo único.  No caso de percepção de vantagem ou parcela 
pecuniária em desacordo com a Lei há mais de cinco anos, 
esta  continuará integrado a remuneração do servidor como 
vantagem individual a ser absorvida em aumentos futuros. 
Art. 47. Os servidores em gozo de licença sem vencimentos, 
terão sua situação funcional tratada no Plano somente no 
retorno às atividades normais.
Art. 48.  Fica extinta a Gratificação de Complemento de Vencimento.
Art. 49. O Tribunal Pleno baixará os atos regulamentares 
necessários à execução do presente Plano, inclusive quanto 
aos critérios de remoção dos servidores, podendo a Secretaria 
de Administração, expedir atos e instruções necessárias à sua 
operacionalização.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 50.  Aos atuais servidores concursados, ocupantes dos 
cargos de Diretor de Secretaria, Auxiliar de Secretaria, Oficial 
de Justiça, Porteiro de Auditório e Leiloeiro é concedido o prazo 
de oito anos, contados a partir da data do início da vigência 
desta Lei, para aquisição do grau de escolaridade abaixo 
especificado, findo os quais, os servidores que não a adquirirem 
passarão a integrar Quadro Suplementar em Extinção:
I - Diretores de Secretaria, Leiloeiro e Porteiro de Auditório - 
Bacharelado em Direito;
II - Auxiliares de Secretaria - Bacharelado em Direito, 
Administração, Ciências Contábeis e Ciências Econômicas;
III - Oficiais de Justiça - Bacharelado em Direito, 
Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, 
Engenharia Civil, Florestal e Agrônoma e Arquitetura.
Art. 51. Aos Analistas Judiciários - Auxiliares de Secretaria 
e Porteiro de Auditório, e aos Oficiais de Justiça Avaliador, 
que possuírem a graduação exigida no artigo anterior, será 
concedido um abono por desempenho de atividade técnica, no 
valor constante no Anexo V desta Lei, que será absorvido no 
ato do enquadramento inicial do presente Plano de Carreira.
Art. 52.  Aos servidores concursados nos atuais cargos de 
Diretor de Secretaria, Auxiliar de Secretaria, Oficial de Justiça, 
Porteiro de Auditório e Leiloeiro, que passam a integrar a 
carreira técnica, terão a implementação da gratificação de 
escolaridade efetivada de forma gradual, no percentual de 20% 
(vinte por cento) ao ano, a partir do ano de 2009.
Parágrafo único. O presente cronograma poderá ser antecipado 
por ato administrativo da Presidência, observado o disposto nos 
artigos 17, § 1º, e 20 da Lei nº 101, de 04.05.2000 - LRF.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 53. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta do orçamento do Poder Judiciário.
Art. 54.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 55.  Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de maio de 2007.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado


